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SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM TODA A EXTENSÃO
DA RUA FREI LUCAS, ENTRE AS
RUAS MARECHAL DEODORO E
EURICO DUTRA - BAIRRO DA
FLORESTA.

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradas pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER , com fundamento no artigo 10, inciso |,

artigo, 30-B que após os trâmites regimentais e com a necessária aprovação dos ilustres
membros deste soberano Plenário, seja encaminhada cópia da presente proposição ao Senhor-Secretário Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA- Sérgio Gouvêa de Melo através do
Excelentíssimo Senhor José Maria Tapajós - Prefeito Municipal de Santarém, solicitando com
urgência que seja realizado trabalho de qualidade, recuperação, drenagem, terraplenagem,
saneamento e pavimentação asfáltica, em toda extensão da Rua Frei Lucas entre as Ruas
Marechal Deodoro e Eurico Dutra — Bairro da Floresta.

JUSTIFICATIVA.

Senhoras e Senhores Vereadores, este requerimento tem como objetivo melhorar as condições
de vida dos munícipes, e quanto à infraestrutura e acessibilidade.
Em razão da falta de manutenção da via, na qual moradores reclamam da falta de in aestrutura

|

adequada para o tráfego de veículos e até mesmo de pessoas.
|

d ad a, e com

aprovem este requerimento.



Com a presente proposição requeiro que sejam tomadas as providências urgentes necessárias

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura — SEMINFRA.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães”, em 23 de junho de 2025.


